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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADM. N° 850/2026 

 

 

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção dos veículos Gol placa DKI6349 Ano 

2013/2014, micro-ônibus placa GDV9637 ano 2019/2020, Ônibus placa DKI6373 Ano 

2011/2011 e para micro-ônibus placa DJM1374 ano 2009/2010 e contratação de mão de obra 

especializada para os veículos micro-ônibus placa DJM1374 ano 2009/2010, micro-ônibus 

placa BNZ8497 ano 2009/2010, micro-ônibus placa GDV9637 ano 2010/2020, Ônibus placa 

GAA3J72 ano 2020/2021 e Ônibus placa DKI6353 ano 2012/2012 vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação de Engenheiro Coelho - SP 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Aquisição de bateria 60H para o DKI6349 PEÇA 01 

02 Aquisição de bateria 150AD para GDV9637 PEÇA 01 

03 Lavagem completa para o TKM6H81 SERVIÇO 01 

04 Troca do terminal de bateria do DKI6353 SERVIÇO 01 

05 Reparo no chicote do DKI6353 SERVIÇO 01 

06 Mão de obra do DKI6353 SERVIÇO 01 

07 Limpador de para-brisa do GAA3J72 SERVIÇO 01 

08 Mão de obra do GAA3J72 SERVIÇO 01 

09 Troca do motor do limpador do GDV9637 SERVIÇO 01 

10 Serviço de iluminação para o BNZ8497 SERVIÇO 01 

11 Mão de obra do DJM1374 SERVIÇO 01 

12 Instalação rele/botão partida/porta fusível do 

DJM1374 

SERVIÇO 01 

13 Rele auxiliar para DJM1374 PEÇA 01 

14 Porta fusível para DJM1374 PEÇA 01 
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15 Chave tic tac para DJM1374 PEÇA 01 

16 Botão auxiliar para DJM1374 PEÇA 01 

17 Eixo principal limpador para o DKI6373 PEÇA 01 

18 Eixo auxiliar limpador para o DKI6373 PEÇA 01 

19 Haste duplo do limpador para o DKI6373 PEÇA 01 

20 Motor limpador 24V para o DKI6373 PEÇA 01 

21 Palheta limpador para o DKI6373 PEÇA 01 

 

 

1. Condições de Pagamento: 

1.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias da apresentação da nota fiscal. 

 

2. Prazo de Execução: 

2.1. O prazo de execução do serviço imediato. 

 

3. Garantia dos Serviços:  

3.1 Garantia não inferior a 3 (três) meses.  

 

 

Engenheiro Coelho, 23/02/2026 

 

 

 

 

_____________________________ 

Milton Rogerio de Oliveira Soares 

Secretario de Transporte, Abastecimento e Manutenção. 


